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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 127/2019 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, n

o uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o deliberado no Procedimento Administrativo nº 0000825-73.2019.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho, para edição de ato normativo que regule o processo de

solicitação, execução e remuneração de sobrejornada de trabalho no âmbito deste Órgão.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos servidores ALEX HENRIQUE MONTE NUNES,

LAÉRCIO VITÓRIO DA SILVA, PABLO ROCHA IBANEZ, RUI CARLOS GALVÃO e SÉRGIO

RAMOS COSTA JÚNIOR.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 18 de março de 2019.

 

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente
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